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Requerimento n° 66/2022
Senhor Presidente,


Requeiro que sejam solicitadas informações ao Senhor Prefeito, referente ao Programa “Viver Melhor”, a respeito do que segue:

    1. Qual a documentação enviada pela CDHU para a prefeitura informando quais seriam os serviços realizados, prazos, cronograma de obras e serviços e responsabilidade pela fiscalização e gestão do contrato?

    2. Quais as justificativas dadas para, após 3 meses de lançamento do programa e início dos cadastramentos, ainda não termos de fato obras executadas?

    3. A Prefeitura Municipal tem ciência de que pessoas contratadas pela empreiteira responsável pela execução dos serviços neste município estão sem receber? Se sim, quais as providências adotadas?

    4. A Prefeitura tem acompanhado o cumprimento ou descumprimento deste Programa? A quem foi designada essa competência?

JUSTIFICATIVA:


No dia 03/08/2022 foi feito o lançamento do Programa “Viver Melhor” no município de Registro. Na cerimônia inicial, foram prometidas melhorias em 100 casas, com os seguintes serviços: colocação de piso, revestimento, instalação de esquadrias, impermeabilização, restauração de telhados, reparos de drenagem, instalações elétricas e hidráulicas, conexão com rede de água e esgoto, melhorias em acessos e áreas comuns do núcleo habitacional, entre outros.


Passados 90 dias (3 meses), infelizmente o se vê na prática são apenas “mãos de tinta colorida” nas fachadas (muros externos) e praticamente nenhuma reforma efetiva, causando sentimento de indignação na comunidade.

Objetivando assim o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do município, vimos requerer as informações acima elencadas, consideradas extremamente necessárias para o bom desempenho dessas prerrogativas.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 25 de outubro de 2022.
Fabio Cardoso Junior
Vereador   
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